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LEI MUNICIPAL DO ORçAMENTO - 2013

Lei lvlunicipal no 0296, de 18 de Dezembro de 2012

Art.3oAcompanharáoapresenteLeiosanexosexigidospelalegislaçãovigente

.H'-§.

Estima a receita e Íixa a despesa do Município de lbiracatu - MG para o exercício

financeiro de 2013.
Ã êaã.i, fr,runicipal de lbiracatu aprovou e eu, PreÍeito do Municipio sanciono a

seguinte Lei:

Art.1o Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro de 201 3, no

.nà"tr"tu 
-Oã 

R$ 14.540 676,49 (Quatorze milhões, quinhentos e quarenta mil e

;;;..!|õr; setenta e seis reais e quarenta e nove centavos), e 1xa a despesa em

ilrãi uàfor. nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição Federal e com ba=,no

;;;;rt..; iei de Diretrizes Orçamàntárias para o exercício financeiro de 2013'

."ÃpiàL"oã"Oo o oÍçamento fiscal e da seguridade Social, referente aos Poderes do

ú;;i;úi;,;r. Íundos, órgãos e entidades da Administraçáo púbtica Municipal direta e

i.ãir"tã, i.árri"e fundaçÕãs instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único. lntegram a presente Lei os seguintes quadros:

I - Quadro I - Receita orçamentária por categoria e fonte;

!l - Quadro ll - Despesa orçamentária por funçÕes de governo;

l - Quadro lll - Despesa orçamentária por órgáos e unidades oÍçamentárias,

tú - Quadro lV - Resumo das receitas e despesas por Órgâos'

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a:

i- aurir créditos suplêmentares, respeitadas as demais prescriçÕes constitucionais e

nor tãrro. da Lei Federal no.4.32011964, até o valor correspondente a 50% (cinquenta

oor cento) do montante previsto nesta Lei;

Éárãõr"ã único - os poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a transpor,

;;;à; ãu transterii saldos orçamentários entre dotaçÕes de mesma categoria

oioor"áati.", iustificadamente pará atender às necessidades de execução desde que

;;;i?;ü;';i;ffiiiioaoe tecnicà, operacional ou econômica ca execuÇão orçamentária.

mediante Decreto.
ii - áni, créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de

arrecadação considerada a tendência do exercicio'

Iil:;;;iirr operações de crédito por antecipação da receita. até o limite de 25% (vinte

"'.ir* 
pãi *i,io) àa receita estimada, nos termos legais da lêgislação em vigor.
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